
RESOLUÇÃO Nº Ol/CONSUNI, DE 28 DE JANEIRO DE 1999.
Estabelece normas complementaresao Estatuto sobre o processo de consulta àcomunidade universitária, objetivando aelaboração das listas triplices para Reitor eVice-Reitor da Universidade Federal doCeará, a serem submetidas ao CONSUNI.

O Reitor da Universidade Federal do cm no uso de suas atribuições legais eestatutárias e considerando:
a) o disposto no art. 23 do Estatuto da Universidade Federal do Ceará, nostermos da redação aprovada pelo Conselho Universitária, em reuniões ocorridas nos dias18, 21 e 22 de dezembro de 1998;b) a deliberação do Conselho Universitário em reunião do dia 28 de janeiro docorrente ano;c) a necessidade de definição de procedimentos e critérios a serem observados noprocesso de consulta à comunidade universitária, visando à elaboração das listas triplicespara escolha do Reitor e Vice-Reitor,
RESOLVE:

Art lº - Convocar os corpos docente, discente e tecnico-administrativo daUniversidade para participar da consulta eleitoral objetivando a composição das listastríplices para Reitor e Vice—Reitor.Art.2º-Aconsultaserárealizadanodia22deabrildocorrenteano,processando-se em escrutínio secreto com votação uninominal.Art 3° - A votação processar-se-á nos camp-i da Universidade, colhendo-se, porcategoria e de forma separada, os votos dos professores e servidores técnico-administrativos, lotados nas unidades sediadas nos locais de votação e dos alunos cujoscursos funcionem no mesmo lugar.â lº - Cada eleitor somente poderá votar em um candidato a Reitor, escolhidodentre os que estejam devidamente registrados; 'ë 2° - O registro da candidatura a Reitor deverá ser acompanhado do nome de seucandidato a Vice-Reitor, os quais serão sufragados conjuntamente, no mesmo escrutínio e ovoto que for destinado a Reitor será automaticamente atribuído ao candidato a Vice-Reitor.Art. 4° - Na consulta de que trata esta Resolução, prevalecerá o peso de 70%(setenta por cento) para o corpo docente, 15% (quinze por cento) para o corpo discente e de15% (quinze por cento) para o corpo técnico-administrativo, adotando-se, em relação acada um desses segmentos, o fator de abstenção.
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Estudantes.

Parágrafo Único — Considera-se fator de abstenção a não entre o número devotantes e o número de eleitores, por categoriaArt. 5° - Estão habilitados para participar da consulta:I - os integrantes das carreiras do magistério superior e de lª e 2° Graus daUniversidade, exceto os que estiverem em gozo de licença para tratar de interessesparticulares;H - os alunos de graduação e pós-graduação stricto sensu, matriculadoscurricularmente;[[[ - os servidores técnico-administrativos da Universidade, exceto os queestiverem em gozo de licença para tratar de interesses particulares.' ë lº - Os integrantes dos quadros docente e técnico-administrativo que estejamafastados poderão exercer o direito de voto na forma, prazo e condições a ser definidas naPortaria regulamentadora.à 2° - - Quando o eleitor possuir mais de um vínculo com a Universidade, o seuvoto será exercido da seguinte forma:a) o professor com mais de um vínculo docente votará na condição de ocupantedo cargo mais antigo;b) o professor que também for estudante ou funcionário votará na condição deprofessor; o) o servidor técnico—administrativo com mais de um vínculo da mesma naturezafuncional votará na condição de ocupante do cargo mais antigo;d) o servidor técnico-administrativo também estudante votará na condição defuncionário.Art. 6° - Somente poderão candidatar-se a Reitor e a Vice-Reitor os professoresda UFC que, no periodo destinado à inscrição, ocupem o cargo de professor titular ou deprofessor adjunto nivel 4 ou que possuam o titulo de doutor.Parágrafo Unico - A inscrição do candidato a Reitor e a Vice-Reiter far-se-á emrequerimento conjunto, e formalizado por escrito pelos postulantes, entregue à Secretariados Ôrgâos Deliberativos Superiores, no período de 15 a 18 de março do corrente ano.Art. 7° - O processo de consulta será coordenado por uma Comissão EleitoralGeral, assim constituída:a) 01 (um) presidente, escolhido pelo Conselho Universitário;b) 91 (um) representante do Conselho Universitário, escolhido dentre os seusmembros; c) 01 (um) representante do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, escolhidodentre os seus membros;d) 01 (um) representante do Conselho de Curadores, escolhido dentre os seusmembros; e) 01 (um) representante dos docentes, indicado pela Associação dos Docentesda UFC (ADUFCE - Seção Sindical da ANDES);f) 01 (um) representante dos servidores técnico—admninistrativos, indicado peloSindicato dos Servidores Técnico—Administrativos da UFC ( SINTUFCE);g) 01 (um) representante dos estudantes, indicado pelo Diretório Central dos
Art. 8° - Compete à Comissão Eleitoral Geral:I - baixar portaria contendo as instruções normativas da consulta e outras que sefizerem necessárias, obedecidas as disposições constantes desta Resolução;
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II - analisar e despachar os pedidos de inscrição dos candidatos a Reitor e Vice-Reiter; 111 - regulamentar as formas de divulgação das candidaturas;IV - fixar normas para a fiscalização da votação e apuração dos votos;V - adotar as providências exigíveis para a realização da consulta, inclusiverequisitar serviços eSpecializados de terceiros;VI - elaborar o mapa final com o resultado da consulta e encaminha—lo aoConselho Universitário.Art 9° - Em cada campus haverá uma Comissão Eleitoral Setorial, incumbida decoordenar o processo de votação e apuração dos votos, com a seguinte composição:a) 01 (um) presidente, escolhide pelo Conselho Universitário;. b) 04 (quatro) representantes dos docentes, indicados pela Associação dosDocentes da UFC (ADUFC - Seção Sindical da ANDES);c) 02 (dois) representantes dos servidores técnico-administrativos, indicados peloSindicato dos Servidores Técnico-Administrativos da UFC (SINTUFCE);d) 02 (dois) representantes dos estudantes, indicados pelo Diretório Central dosEstudantes (DCE).Art. 10 - Terminado o horário de votação fixado, cada Comissão EleitoralSetorial apurará os votos e elaborará os respectivos mapas, os quais serão imediatamenteencaminhados ao Presidente da Comissão Eleitoral Geral.Art. ll - O candidato e seus parentes até terceiro grau, em linha reta ou colateral,consangttíneos ou afins, não poderão integrar as comissões eleitorais previstas nestaResolução.Art. 12 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Eleitoral Geral,cabendo recurso de sua decisão para o Conselho Universitário, no prazo máximo de 48horas, Contado a partir da data da divulgação do fato alegado no recurso.Art. 13 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação, revogada aResolução nº ló—CONSUNI, de 29 de dezembro de 1994 e demais disposições emcontrário. Reitoria da Universidade era! d cm 29 de janeiro de 1999.


